
  

 

INDICAÇÃO Nº 3506/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Vitória, Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço com 

maior frequência, de abordagem social a pessoas em situação de rua, na área do Parque 

Moscoso, haja visto, reclamação recorrente dos moradores, trabalhadores e 

frequentadores do bairro Centro, Vitória-ES. 

JUSTIFICATIVA:  

A região do Parque Moscoso, tem grande circulação de moradores, trabalhadores e 
visitantes da região. No entanto, tem sido alvo de reclamações recorrentes devido à 
presença crescente de pessoas em situação de rua, o que, além de impactar a segurança e 
a sensação de bem-estar dos frequentadores, evidencia a necessidade urgente de ações 
sociais e humanitárias mais efetivas. 

A abordagem social realizada com maior frequência é fundamental para proporcionar 
atendimento adequado às pessoas em situação de vulnerabilidade, oferecendo 
encaminhamento para serviços de assistência social, saúde, abrigo e reintegração. Essa 
medida não apenas ajuda a preservar a dignidade dessas pessoas, como também contribui 
para a melhoria do ambiente público, promovendo a segurança e a tranquilidade para toda 
a comunidade. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 20 de outubro de 2025. 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003500320039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003500320039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003500320039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300320035003500320039003A005000

Assinado eletronicamente por Jocelino da Conceição Silva Júnior em 20/10/2025 10:51 

Checksum: 55F3FB834410D8BE57804629454A109F9F5C184139F77A6C99FD17879D60140D

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003500320039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




